
INDICAÇÃO Nº 
1910
, DE 2013


INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinados às despesas de custeio do Instituto do Cancer Arnaldo Vieira de Carvalho, localizado na cidade de São Paulo.

JUSTIFICATIVA




O Instituto Dr. Arnaldo é uma entidade filantropica fundada em 1920, declarado de utilidade publica nos âmbitos Municipal, Estadual e Federal, especializada em oncologia e serviços de radiologia, quimioterapia e cirurgia.




Como toda entidade remunerada pelo SUS, o nosocomio passa por serias necessidades, já que o repasse é da ordem de 65% dos gastos efetivos.




A verba solicitada poderá em muito ajudar o atendimento que a entidade oferece ao publico, já que o centro de diagnosticos localizado na Rua Dr. Cezario Motta contará, em breve com mais 25 leitos, totalizando 94, oferecendo, assim maior e melhor qualidade no atendimento.




Portanto, entendo que a verba solicitada será de grande utilidade para o Instituto Dr. Arnaldo, para a qual solicito pronto atendimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos


